
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

(Da Sra. Deputada Maria do Rosário e outros)

Solicita urgência para apreciação do Projeto de
Lei nº 2767/2025 que “Altera o Código Penal
(Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7 de dezembro de
1940) para incluir o artigo 121-B, que tipifica o
homicídio  vicário  como  a  conduta  de
homicídio  de  descendentes  ou  pessoas  sob
guarda ou responsabilidade direta de outrem,
especialmente  mulher,  cometido  com  o
propósito  de  causar-lhe  sofrimento,  em
contexto de violência doméstica e familiar.”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, a urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2767/2025
que “Altera o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) para incluir o
artigo 121-B, que tipifica o homicídio vicário como a conduta de homicídio de descendentes ou
pessoas sob guarda ou responsabilidade direta de outrem, especialmente mulher, cometido
com o propósito de causar-lhe sofrimento, em contexto de violência doméstica e familiar.”.

Sala das Sessões,      de         de 2026.

Maria do Rosário (PT/RS)

Deputada Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262668353000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 3  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP) - LÍDER do PSB      

 4  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262668353000


